
Decretos
DECRETO Nº 54.720, 
DE 28 DE AGOSTO DE 2009

Delega competência ao Secretário de 
Economia e Planejamento para os fins que 
especifica e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com vistas à correta 
instrução dos pleitos para a contratação de operações 
de crédito interno e externo junto a órgãos federais, 
especialmente o Ministério da Fazenda e a Secretaria 
do Tesouro Nacional, em atendimento às exigências 
formuladas na Lei Complementar nº 101/2000 e alte-
rações, na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal 
e alterações, bem como em portarias e resoluções da 
Secretaria do Tesouro Nacional,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam outorgados poderes ao Secretário 

de Economia e Planejamento, Francisco Vidal Luna para, 
em nome do Estado de São Paulo, representar o Chefe 
do Poder Executivo e referendar pareceres técnicos 
sobre os projetos, que devam instruir os processos 
no âmbito dos órgãos federais, especialmente junto 
à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da 
Fazenda, com vistas à obtenção de autorização para a 
contratação de operações de crédito interno e externo, 
bem como para a obtenção de garantias da União, de 
interesse do Estado de São Paulo, nos termos da legisla-
ção e demais normas em vigor.

§ 1º - Nas ausências e impedimentos do Secretário 
de Economia e Planejamento, os poderes de que trata 
o “caput” deste artigo ficam outorgados à Secretária 
Adjunta da Pasta, Maria Elizabeth Domingues Cechin.

§ 2º - O Secretário Titular da Pasta à qual o projeto 
referido no “caput” deste artigo estiver vinculado, será 
o responsável pelas informações técnicas, econômicas 
e jurídicas contidas nos pareceres referidos no artigo 
1º deste decreto, devendo aprová-los prévia e expres-
samente.

Artigo 2º - O Secretário de Economia e Planejamen-
to poderá expedir instruções complementares.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.721, 
DE 28 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre medidas visando à restaura-
ção da Igreja das Chagas do Seráphico Pai 
São Francisco da Venerável Ordem Terceira 
de São Francisco da Penitência, situada 
no Largo de São Francisco, na capital do 
Estado, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 
CONDEPHAAT, da Secretaria da Cultura, deverá adotar 
as providências cabíveis com vista à elaboração do pro-
jeto, execução e fiscalização das obras de restauração 
da Igreja das Chagas do Seráphico Pai São Francisco 
da Venerável Ordem Terceira de São Francisco da Peni-
tência, situada no Largo de São Francisco, na capital 
do Estado.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à conta da dotação ordinária 
prevista no Orçamento-Programa da Secretaria da Cul-
tura.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 51.159, 
de 6 de outubro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
João Sayad
Secretário da Cultura
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.722, 
DE 28 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Ilhabela, o imó-
vel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Ilhabela, um imóvel consis-
tente em terreno sem benfeitorias, localizado na Rua 
Dr. João Carlos Azevedo, nº 821, Jardim Maria Eneida, 
naquele município, com área de 2.099,00m2 (dois mil 
e noventa e nove metros quadrados), matriculado sob 
o nº 31.077 no Registro de Imóveis da Comarca de São 
Sebastião, objeto da Lei municipal nº 451, de 15 de 
outubro de 1992, conforme descrito e caracterizado nos 
autos do processo FDE-001/6300/1995-SE.

Parágrafo único - O imóvel referido no “caput” 
deste artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação 
para instalação da Escola Estadual “Bairro São José”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.723, 
DE 28 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado, 
do Município de Dracena, o imóvel que 
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante permissão de uso, a título precário 
e gratuito e por prazo indeterminado, do Município 
de Dracena, um imóvel localizado na Rua Dom Pedro, 
nº 174, naquele município, conforme identificado nos 
autos do processo SEADS-3/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria Estadual de 
Assistência e Desenvolvimento Social, visando à insta-
lação da Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-
mento Social da Alta Paulista-DRADS.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as cláusulas, termos e 
condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel 
para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Rita de Cássia Trinca Passos
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvimen-

to Social
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.724, 
DE 28 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Ribeirão Pires, as 
áreas que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autoriza-

da a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus 
ou encargos, do Município de Ribeirão Pires, duas 
áreas sem benfeitorias, localizadas no perímetro urba-
no, naquele município, objetos das Leis municipais nº 
2.843, de 1º de outubro de 1986, e nº 3.307, de 29 de 

novembro de 1990, conforme identificadas nos autos 
do processo SE-1.784/2009, a seguir descritas

I - área 1: mede 2.419,50m2 (dois mil, quatrocentos 
e dezenove metros quadrados e cinqüenta decímetros 
quadrados), localizada entre as quadras 1 e 9, Jardim 
Luso, matriculada sob o nº 24.693 no Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Ribeirão Pires;

II - área 2: mede 1.580,60m2 (um mil, quinhentos e 
oitenta metros quadrados e sessenta decímetros qua-
drados), designada como parte da área livre da quadra 
9, Jardim Luso, matriculada sob o nº 29.467 no Cartório 
de Registro de Imóveis de Ribeirão Pires.

Parágrafo único - As áreas referidas neste artigo 
destinar-se-ão à Secretaria da Educação para instalação 
da Escola Estadual “João Roncon”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.690, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2009

Retificação do D.O. de 19-8-2009
No artigo 4º, § 2º, leia-se como segue e não como 

constou:
§ 2º - A transferência e o licenciamento a que alude 

o § 1º deste artigo somente poderão ser efetuados a 
título não exclusivo.

Atos do Governador
DECRETOS DE 28-8-2009
Dispensando, a pedido, Nanci Cortazzo Mendes 

Galuzio, RG 13.569.764-5 e Renata de Andrade Leal, RG 
19.491.189-5, das funções de, respectivamente, mem-
bros titular e suplente do Conselho Estadual do Meio 
Ambiente, na qualidade de representantes da Secretaria 
de Economia e Planejamento.

Designando, nos termos do art. 124 do Dec. 
53.027-2008, combinado com o parágrafo único do 

art. 122 do Dec. 54.653-2009, Maria de Fátima Infante 
Araújo, RG 777.167-3 e Nanci Cortazzo Mendes Galu-
zio, RG 13.569.764-5, para integrarem, respectivamente 
como membros titular e suplente, o Conselho Estadual 
do Meio Ambiente, na qualidade de representantes da 
Secretaria de Economia e Planejamento, em comple-
mentação aos mandatos de Nanci Cortazzo Mendes 
Galuzio e Renata de Andrade Leal.

Nomeando, com fundamento no art. 6º do Esta-
tuto da Fundação para o Remédio Popular - “Chopin 
Tavares de Lima” - Furp, aprovado pelo Dec. 52.470-70, 
alterado pelo Dec. 13.195-79, os adiante relacionados 
para integrarem, como membros, o Conselho Delibera-
tivo da aludida Fundação, para um mandato de 3 anos, 
na qualidade de representantes:

da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Univer-
sidade de São Paulo, ambas em recondução: Elfriede 
Marianne Bacchi, RG 4.508.161 e Maria Inês Rocha 
Miritello Santoro, RG 2.687.830, respectivamente como 
titular e suplente;

da Secretaria da Saúde: Nilson Ferraz Paschoa, RG 
4.649.324 e José Carlos Seixas, RG 2.096.233, respecti-
vamente como titular e suplente;

da Secretaria da Fazenda, ambos em recondução: 
Waldomiro José de Souza, RG 3.539.954 e Nadia Hele-
na de Barros Azevedo, RG 5.655.430, respectivamente 
como titular e suplente.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 28-8-2009
No processo SAP-331-09 (CC-61.061-09), sobre 

autorização para o provimento de cargos mediante o 
aproveitamento de remanescentes de concursos públi-
cos com prazo de validade em vigor: “Diante dos ele-
mentos de instrução do processo, à vista da exposição 
de motivos oferecida pelo Secretário da Administração 
Penitenciária e tendo presente o pronunciamento favo-
rável do Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão 
Pública, autorizo a referida Pasta a adotar as providên-
cias necessárias visando ao provimento de 300 cargos 
de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, em 
vagas relacionadas às fls.12/16, mediante o aprovei-
tamento de candidatos remanescentes de concursos 
públicos com prazo de validade em vigor, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

Diário Oficial
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Casa Civil

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 28-8-2009
No correio eletrônico SEP, de 25-8-2009, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secretaria 

de Economia e Planejamento, para os efeitos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, e tendo em vista o disposto no art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios entre aquela Pasta, representando o Estado, e os muni-
cípios relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e valores, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do Dec. 
44.721-00 e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Floreal Construção do Centro Cultural e Inclusão Digital 180.000,00

Marapoama Construção de um clube de lazer e esporte 150.000,00

Taquaral Construção de um CCI 120.000,00

Nova Aliança Construção de galpão agro industrial - Av. Francisco Gabarão 140.000,00

Mineiros do Tietê Aquisição de pá carregadeira 170.000,00

Piraju Recapeamento 500.000,00

Rio Grande da Serra Construção de pontos de ônibus 149.525,60

São Luiz do Paraitinga Aquisição de equipamentos 60.000,00

Gastão Vidigal Aquisição de caminhão de lixo 150.000,00

Patrocínio Paulista Recapeamento 50.000,00

Guapiara Aquisição de veículo 35.000,00

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS
Retificação do D.O. de 17-7-2009
No Processo CC 49493/2009 - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, onde se lê: Extrato de 

Termo de Parceria Nº 01/2009, leia-se: Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio MJ/SDE/CFDD Nº 006/2008


